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COMISSÕES PERMANENTES

20ª LEGISLATURA – ANO VII

01/01/2025 a 31/12/2026

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS - CEF

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) PRESIDENTE

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) RELATOR

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E
FISCALIZAÇÃO - CSOF

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) PRESIDENTE

ANSELMO BIGOSSI (PP) RELATOR

PROFESSOR LUCIANO (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E PESCA - CMAP

OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) PRESIDENTE

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) RELATOR

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS -
CPD

DENIZART ZAZÁ (PODEMOS) PRESIDENTE

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO
DIREITOS DA MULHER - CDPDM

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE

ROSANA PINHEIRO (PSD) RELATOR 

WENDEL LIMA (MDB) MEMBRO

COMISSÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CSAS

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR

DITO XARÉU (MOBILIZA) MEMBRO

COMISSÃO TURISMO E ESPORTE - CTE

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR

ROSANA PINHEIRO (PSD) MEMBRO

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA

20ª LEGISLATURA – ANO VII 

01/01/2025 a 31/12/2026

DEMOCRACIA CRISTÃ - DC

LEANDRO INÁCIO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB

MARCELO ROSA

WENDEL LIMA

MOBILIZA

DITO XAREU

KAMILLA ROCHA

PARTIDO LIBERAL - PL

VINICIUS LINO

THIAGO GARROCHO

PODEMOS

DENIZART ZAZÁ

PARTIDO PROGRESSISTA - PP

IZAC QUEIROZ 

PROFESSOR LUCIANO

ANSELMO BIGOSSI

PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - PRD

TAINÁ COUTINHO

FELIX JULIATTI

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB

SABRINA ASTORI

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD

ROSANA PINHEIRO

REPUBLICANOS

THIAGO MAGNO

UNIÃO BRASIL

OLDAIR ROSSI

REPRESENTANTES DA PROCURADORIA
ESPECIAL DA MULHER

ROSANA PINHEIRO – PROCURADORA ESPECIAL

KAMILLA ROCHA – 1ª PROCURADORA ADJUNTA

TAINÁ COUTINHO – 2ª PROCURADORA ADJUNTA
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 9.654/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE APOIO ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no inciso II do artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com o
artigo 17, inciso VIII do REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica constituída a Comissão Temporária de Apoio às Atividades Plenárias (AAP), das atividades
relativas ao exercício de 2025 da Câmara Municipal de Guarapari, formada pelos servidores: LUCIANE NUNES
DE SOUZA,  Presidente;  ALESSANDRO SILVA LEITE JUNIOR,  membro;  ANA CAROLINA COSTA DA SILVA,
membro; DANILO LIMA COSTA, membro; ALESSANDRA MORAES TEIXEIRA, membro; EDUARDO HENRIQUE
NORBIM,  membro;  PATRÍCIA  CASTRO  DE  PAULA,  membro;  ILSUMMER  DE  SOUZA  DINELLI,  membro;
SUZANA APARECIDA PEREIRA, membro; RAISSA NOGUEIRA COUTINHO ZAN, membro; e CLAUDIO LAIBER;
membro.

Art.  2º –  A  Comissão  deverá  auxiliar  as  Sessões Plenárias,  sendo  elas  Ordinárias  e/ou  Extraordinárias,
fornecendo apoio procedimental às atividades do legislativo, bem como  assessorando à mesa diretora, em
conjunto com as chefias de Gabinete da Presidência na elaboração da Ordem do dia das Sessões Plenárias e
nas solenidades, audiências públicas, sessões itinerantes e demais eventos do Poder Legislativo;

Art.3º –  O prazo para execução do trabalho de que trata  esta Portaria  é até 31/12/2025, podendo ser
prorrogada.

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação
mensal correspondente a 60% do vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal desta Câmara, conforme
disposto no Art. 7º da Lei Complementar nº 134/2023 e suas alterações.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2025.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.587/2025.

Art. 7º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 03 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.656/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
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Art. 1º – Exonerar SIDNEY FRANCA ASSIS, do Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO – CCL-
05, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 03 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.657/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear TATIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR
LEGISLATIVO – CCL-05, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a 02/07/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 03 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.658/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar os servidores abaixo relacionados,  na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas
alterações:

Nome do Servidor Cargo Referência

Afonso Roque de Paiva Assessor Especial Júnior CCL-08

Alexandre Lucas Amado Assessor Especial Júnior CCL-08

Cledis Maria Paresque Assessor Especial Júnior CCL-08

Gilmar Costa Machado Assessor Especial Júnior CCL-08

Luiz Claudio Sant Ana Santos Assessor Especial Júnior CCL-08

Paulo Roberto Caldonazi Pereira Assessor Especial Júnior CCL-08
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 15/07/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 07 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.659/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º –  Nomear os servidores abaixo relacionados,  na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas
alterações:

Nome do Servidor Cargo Referência

Alexandre Jonatas Morroni Assessor Especial Júnior CCL-08

Clovis Jose Queiroz Assessor Especial Júnior CCL-08

Matheus Carnetti Caetano Assessor Especial Júnior CCL-08

Murilo Machado Carpaneda Dias Assessor Especial Júnior CCL-08

Romildo Seibert Scalzer Assessor Especial Júnior CCL-08

Wilza Helena da Silva Moreira Assessor Especial Júnior CCL-08

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/07/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 07 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.662/2025

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS  MEMBROS  DA  COMISSÃO  TEMPORÁRIA  DE  ANÁLISE  E
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI, no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando a necessidade de promover a organização, transparência e eficiência da legislação municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício encaminhado pela Secretaria-Geral da Mesa, que sugere a criação de uma
Comissão/Grupo  de  Trabalho  destinado  à  consolidação  das  leis  desta  Casa  Legislativa;

CONSIDERANDO que  a  consolidação  das  leis  é  um  instrumento  essencial  para  garantir  a  clareza  e
organização do ordenamento jurídico, reunindo em um único diploma legal as normas que tratam de uma
mesma  matéria,  facilitando  sua  consulta  e  promovendo  maior  acessibilidade  para  a  sociedade;
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13 e 14 da Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de
1998,  que  estabelecem  as  diretrizes  e  procedimentos  para  a  consolidação  da  legislação;

CONSIDERANDO a necessidade de compor a referida Comissão com servidores dedicados às mencionadas
tarefas, de modo a garantir a eficiência, eficácia e efetividade;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO DE ANÁLISE E CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI, com a finalidade de realizar o processo de revisão, organização e consolidação
das  leis  municipais.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros, designados para desenvolver os trabalhos de
forma gradual e organizada:
Vinícius Ribeiro Cortázio – presidente; Victor dos Santos Mattos – vice-presidente; Ariano Nascimento dos
Santos –  secretário; Paulo Marcelo Alves Rocha – membro;  Lucélia Pereira de Farias –  membro;  Renata
Santiago Ribeiro;  – membro; Fabiano Marcelino Lorenzon  – membro; Gibson Marcelino Pinto  – membro;
Ingrid Barroso De Oliveira Nascimento – membro; Reginalva Aparecida Caprioli – membro; Roberta Vieira
Simões Passos – membro.

Parágrafo único – O servidor: Carlos Henrique Salino Nogueira, saiu desta comissão em 01/07/2025; e o
servidor: Luiz Claudio Sant Ana Santos, saiu desta comissão nesta data.

Art. 3º - A Comissão deverá elaborar um cronograma de trabalho, estabelecendo prazos para cada etapa do
processo de consolidação legislativa, garantindo a eficiência e a qualidade dos resultados.

Art. 4º –  O prazo para execução do trabalho de que trata esta Portaria é até 31/12/2025 ,  podendo ser
prorrogada.

Art. 5º –  Fica atribuída aos membros da Comissão a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação
mensal correspondente a 60% do vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal desta Câmara, conforme
disposto no Art. 7º da Lei Complementar nº 134/2023 e suas alterações.

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.634/2025.

Art. 8º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 15 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.663/2025

DISPÕE SOBRE COMISSÃO TEMPORÁRIA DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARAPARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no inciso II do artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com o
artigo 17, inciso VIII do REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, e
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CONSIDERANDO que é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de
arquivos,  como  instrumento  de  apoio  à  administração,  à  cultura,  ao  desenvolvimento  científico  e  como
elementos de prova e informação;

CONSIDERANDO o aprimoramento e racionalização do controle sobre a produção e fluxo de documentos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de junho de 1991, que trata  da política nacional de
arquivos;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 40, de 09 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional de
Arquivos – CONARQ;

RESOLVE:

Art. 1º –  Designar os servidores abaixo relacionados para, sobre a presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Avaliação Documental – CAD: WENIA FREGONA DOS SANTOS; LUCIANE NUNES DE SOUZA;
JESSICA  PEIXOTO;  HUMBERTO  LUIZ  HELMER;  ADELSON  ARPINI;  ALESSANDRO  FERREIRA  DA  SILVA;
LEONARDO BARBOSA PEREIRA; MARCIA SEVERNINI DA VITORIA;  THAYS ROSA BARROS; e TATIANA DOS
SANTOS OLIVEIRA.

Parágrafo único – A servidora:  Renata da Conceição Chagas, saiu desta comissão em 01/07/2025; e o
servidor: Gilmar Costa Machado, saiu desta comissão nesta data.

Art. 2º – Compete à Comissão de Avaliação Documental – CAD, dentre outras atribuições:

I – Revisar o Projeto de Gestão de Documentos proposto pela empresa Ágape Assessoria e Consultoria LTDA,
e, indicar aos gestores quais medidas a serem adotadas para cumprimento 

das atividades propostas,  dentre  elas,  a publicação do Plano de Classificação de Documentos  (PCD) e a
publicação da Tabela de Temporalidade Documental (TTD);

II - Conferir a documentação relacionada para descarte, resultante do contrato, firmado entre a Câmara
Municipal de Guarapari e a empresa Ágape Assessoria e Consultoria Ltda;

III – Providenciar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nos moldes estabelecidos pela legislação
pertinente;

IV – Providenciar o Edital de Eliminação de Documentos na forma da lei;

V – Supervisionar a eliminação dos documentos após a publicação do edital, em todas as suas etapas e de
acordo com as regras vigentes.

VI – Fazer  o  registro  fotográfico  em todas  as  etapas do trabalho  da comissão,  em especial,  durante  o
processo de eliminação dos documentos.

VII – Desenvolver outras atividades correlatas para fiel cumprimento dos trabalhos da comissão.

Art.3º –  O prazo para execução do trabalho de que trata  esta Portaria  é até 31/12/2025,  podendo ser
prorrogada.

Art. 4º –  Fica atribuída aos membros da Comissão a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação
mensal correspondente a 60% do vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal desta Câmara, conforme
disposto no Art. 7º da Lei Complementar nº 134/2023.

Art.5º – As despesas decorrentes desta Portaria serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas rubricas
próprias.
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Art.6º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a 02/07/2025.

Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.633/2025.

Art.8º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 15 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.666/2025

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam concedidas férias regulamentares aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari:

MAT. NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE GOZO

033564 ANTÔNIO CARLOS FERRO SARAIVA 04/08/2025 A 02/09/2025

033384 MICHELI VIEIRA IGNES 04/08/2025 A 02/09/2025

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 21 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.669/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula nº 034101, para
exercer  a  função  de Fiscal  de  Despesa  do  processo administrativo  de  n°  2455/2025  e  OS n°  54/2025,
celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PÚBLICO
PLENUM BRASIL LTDA, CNPJ nº 21.650.715/0001-60, que tem como objeto a inscrição da vereadora Sabrina
Bubach Astori, para participação no curso de capacitação “Orçamento Municipal na Prática (PPA, LDO, LOA e
Emendas  Parlamentares)  realizado  nos  dias  15  a  18  de  julho  de  2025,  em  Belo  Horizonte/MG  e,  em
conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 14/07/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 28 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.670/2025

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em
conformidade com o requerimento protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 2563/2025; e, tendo em vista o
disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º –  Conceder à servidora pública comissionada  MAYARA DANIEL DE SOUZA, Matrícula nº 033683,
lotada  no  gabinete  do  vereador  Marcial  Souza  Almeida,  no  cargo  em comissão  de  Auxiliar  do  Gabinete
Parlamentar – GP-05; licença maternidade pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 08/07/2025 a
04/11/2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a 08/07/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 28 de julho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

CONTRATOS

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

SECRETARIA LEGISLATIVA

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

OUTRAS PUBLICAÇÕES

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

LICITAÇÕES

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
 

MESA DIRETORA

SABRINA ASTORI
Presidente

WENDEL LIMA
1º Vice-Presidente

MARCELO ROSA
2º Vice-Presidente

ROSANA PINHEIRO
1ª Secretária

OLDAIR ROSSI
2º Secretário

GESTÃO ADMINISTRATIVA

LUCIANE NUNES DE SOUZA
 Diretor Geral

RENAN NOSSA GOBBI
Procurador Geral

INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Diretor de Planejamento, Administração e Recursos Humanos

ADRIANA TRINDADE FERREIRA
Diretor Contábil

THAYS ROSA BARROS 
Operador do Sistema de Inserçao das Publicações do DOLM
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